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Primeira Seção 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REQUISITOS DA 
MEDIDA CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DE BENS PREVISTA NO ART. 
7º DA LEI 8.429/1992. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 
8/2008-STJ). É possível decretar, de forma fundamentada, medida cautelar 
de indisponibilidade de bens do indiciado na hipótese em que existam 
fortes indícios acerca da prática de ato de improbidade lesivo ao erário. 
De fato, o art. 7º da Lei 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa) instituiu 
medida cautelar de indisponibilidade de bens que apresenta caráter especial 
em relação à compreensão geral das medidas cautelares. Isso porque, para a 
decretação da referida medida, embora se exija a demonstração de fumus boni 
iuris – consistente em fundados indícios da prática de atos de improbidade –, é 
desnecessária a prova de periculum in mora concreto – ou seja, de que os réus 
estariam dilapidando efetivamente seu patrimônio ou de que eles estariam na 
iminência de fazê-lo (colocando em risco eventual ressarcimento ao erário). O 
requisito do periculum in mora estaria implícito no referido art. 7º, parágrafo 
único, da Lei 8.429/1992, que visa assegurar “o integral ressarcimento” de 
eventual prejuízo ao erário, o que, inclusive, atende à determinação contida no 
art. 37, § 4º, da CF (REsp 1.319.515-ES, Primeira Seção, DJe 21/9/2012; e 
EREsp 1.315.092-RJ, Primeira Seção, DJe 7/6/2013). Ora, como a 
indisponibilidade dos bens visa evitar que ocorra a dilapidação patrimonial, não 
é razoável aguardar atos concretos direcionados à sua diminuição ou 
dissipação, na medida em que exigir a comprovação de que esse fato estaria 
ocorrendo ou prestes a ocorrer tornaria difícil a efetivação da medida cautelar 
em análise (REsp 1.115.452-MA, Segunda Turma, DJ 20/4/2010). Além do 
mais, o disposto no referido art. 7º em nenhum momento exige o requisito da 
urgência, reclamando apenas a demonstração, numa cognição sumária, de que 
o ato de improbidade causou lesão ao patrimônio público ou ensejou 
enriquecimento ilícito. REsp 1.366.721-BA, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia 
Filho, Rel. para acórdão Min. Og Fernandes, julgado em 26/2/2014. 

 

Primeira Turma 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO. REQUISITO PARA A CONFIGURAÇÃO DE ATO 
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE ATENTE CONTRA OS 
PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Para a configuração dos atos 
de improbidade administrativa que atentam contra os princípios da 
administração pública (art. 11 da Lei 8.429/1992), é dispensável a 
comprovação de efetivo prejuízo aos cofres públicos. De fato, o art. 21, I, 
da Lei 8.429/1992 dispensa a ocorrência de efetivo dano ao patrimônio público 



como condição de aplicação das sanções por ato de improbidade, salvo quanto 
à pena de ressarcimento. Precedentes citados: REsp 1.320.315-DF, Segunda 
Turma, DJe 20/11/2013; e AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 1.066.824-PA, 
Primeira Turma, DJe 18/9/2013. REsp 1.192.758-MG, Rel. originário Min. 
Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para acórdão Min. Sérgio Kukina, julgado 
em 4/9/2014. 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO. REQUISITOS PARA A REJEIÇÃO SUMÁRIA DE 
AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (ART. 17, § 8º, DA LEI 
8.429/1992). Após o oferecimento de defesa prévia prevista no § 7º do art. 
17 da Lei 8.429/1992 – que ocorre antes do recebimento da petição inicial 
–, somente é possível a pronta rejeição da pretensão deduzida na ação de 
improbidade administrativa se houver prova hábil a evidenciar, de plano, 
a inexistência de ato de improbidade, a improcedência da ação ou a 
inadequação da via eleita. Isso porque, nesse momento processual das 
ações de improbidade administrativa, prevalece o princípio in dubio pro 
societate. Esclareça-se que uma coisa é proclamar a ausência de provas ou 
indícios da materialização do ato ímprobo; outra, bem diferente, é afirmar a 
presença de provas cabais e irretorquíveis, capazes de arredar, prontamente, a 
tese da ocorrência do ato ímprobo. Presente essa última hipótese, aí sim, deve 
a ação ser rejeitada de plano, como preceitua o referido § 8º da Lei 8.429/1992. 
Entretanto, se houver presente aquele primeiro contexto (ausência ou 
insuficiência de provas do ato ímprobo), o encaminhamento judicial deverá 
operar em favor do prosseguimento da demanda, exatamente para se 
oportunizar a ampla produção de provas, tão necessárias ao pleno e efetivo 
convencimento do julgador. Com efeito, somente após a regular instrução 
processual é que se poderá concluir pela existência de: (I) eventual dano ou 
prejuízo a ser reparado e a delimitação do respectivo montante; (II) efetiva 
lesão a princípios da Administração Pública; (III) elemento subjetivo apto a 
caracterizar o suposto ato ímprobo. REsp 1.192.758-MG, Rel. originário Min. 
Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para acórdão Min. Sérgio Kukina, julgado 
em 4/9/2014. 

 
 

Quarta Turma 

 
 
DIREITO CIVIL. INDENIZAÇÃO REFERENTE AO SEGURO DPVAT EM 
DECORRÊNCIA DE MORTE DE NASCITURO.  
A beneficiária legal de seguro DPVAT que teve a sua gestação 
interrompida em razão de acidente de trânsito tem direito ao recebimento 
da indenização prevista no art. 3º, I, da Lei 6.194/1974, devida no caso de 
morte. O art. 2º do CC, ao afirmar que a “personalidade civil da pessoa 
começa com o nascimento”, logicamente abraça uma premissa insofismável: a 
de que “personalidade civil” e “pessoa” não caminham umbilicalmente juntas. 
Isso porque, pela construção legal, é apenas em um dado momento da 
existência da pessoa que se tem por iniciada sua personalidade jurídica, qual 
seja, o nascimento. Conclui-se, dessa maneira, que, antes disso, embora não 
se possa falar em personalidade jurídica – segundo o rigor da literalidade do 



preceito legal –, é possível, sim, falar-se em pessoa. Caso contrário, não se 
vislumbraria qualquer sentido lógico na fórmula “a personalidade civil da 
pessoa começa”, se ambas – pessoa e personalidade civil – tivessem como 
começo o mesmo acontecimento. Com efeito, quando a lei pretendeu 
estabelecer a “existência da pessoa”, o fez expressamente. É o caso do art. 6º 
do CC, o qual afirma que a “existência da pessoa natural termina com a morte”, 
e do art. 45, caput, da mesma lei, segundo o qual “Começa a existência legal 
das pessoas jurídicas de direito privado com a inscrição do ato constitutivo no 
respectivo registro”. Essa circunstância torna eloqüente o silêncio da lei quanto 
à “existência da pessoa natural”. Se, por um lado, não há uma afirmação 
expressa sobre quando ela se inicia, por outro lado, não se pode considerá-la 
iniciada tão somente com o nascimento com vida. Ademais, do direito penal é 
que a condição de pessoa viva do nascituro – embora não nascida – é 
afirmada sem a menor cerimônia. É que o crime de aborto (arts. 124 a 127 do 
CP) sempre esteve alocado no título referente a “crimes contra a pessoa” e 
especificamente no capítulo “dos crimes contra a vida”. Assim, o ordenamento 
jurídico como um todo (e não apenas o CC) alinhou-se mais à teoria 
concepcionista – para a qual a personalidade jurídica se inicia com a 
concepção, muito embora alguns direitos só possam ser plenamente 
exercitáveis com o nascimento, haja vista que o nascituro é pessoa e, portanto, 
sujeito de direitos – para a construção da situação jurídica do nascituro, 
conclusão enfaticamente sufragada pela majoritária doutrina contemporânea. 
Além disso, apesar de existir concepção mais restritiva sobre os direitos do 
nascituro, amparada pelas teorias natalista e da personalidade condicional, 
atualmente há de se reconhecer a titularidade de direitos da personalidade ao 
nascituro, dos quais o direito à vida é o mais importante, uma vez que, garantir 
ao nascituro expectativas de direitos, ou mesmo direitos condicionados ao 
nascimento, só faz sentido se lhe for garantido também o direito de nascer, o 
direito à vida, que é direito pressuposto a todos os demais. Portanto, o aborto 
causado pelo acidente de trânsito subsume-se ao comando normativo do art. 
3º da Lei 6.194/1974, haja vista que outra coisa não ocorreu, senão a morte do 
nascituro, ou o perecimento de uma vida intrauterina. REsp 1.415.727-SC, Rel. 
Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 4/9/2014. 
 
DIREITO DO CONSUMIDOR. HIPÓTESE DE DESCABIMENTO DE 
CONDENAÇÃO EM INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COLETIVO.  
Não cabe condenação a reparar dano moral coletivo quando, de cláusula 
de contrato de plano de saúde que excluiu a cobertura de próteses 
cardíacas indispensáveis a procedimentos cirúrgicos cobertos pelo 
plano, não tenham decorrido outros prejuízos além daqueles 
experimentados por quem, concretamente, teve o tratamento embaraçado 
ou teve de desembolsar os valores ilicitamente sonegados pelo plano. 
Como categoria autônoma de dano, a qual não se relaciona necessariamente 
com os tradicionais atributos da pessoa humana relativos à dor, sofrimento ou 
abalo psíquico, é possível afirmar-se cabível o dano moral coletivo. Além disso, 
embora o mesmo direito não pertença, a um só tempo, a mais de uma 
categoria de direito coletivo (direitos difusos, coletivos em sentido estrito e 
individuais homogêneos), isso não implica dizer que, no mesmo cenário fático 
ou jurídico conflituoso, violações simultâneas de direitos de mais de uma 
espécie não possam ocorrer. No entanto, na hipótese não se vislumbra dano 



de ordem coletiva, cujas vítimas seriam os atuais contratantes do plano de 
saúde, nem de ordem difusa, cujas vítimas seriam os indetermináveis futuros 
contratantes do plano. Os prejuízos, na hipótese, dizem respeito a direitos 
individuais homogêneos. Na verdade, a cláusula contratual restritiva 
permanece inoperante até que algum contratante venha a pleitear o serviço por 
ela excluído. Antes disso, é mera previsão contratual abstrata, incapaz de gerar 
qualquer efeito fora da idealização normativa avençada. Aplica-se a antiga – e 
cotidianamente repetida – ideia segundo a qual a responsabilidade civil requer, 
de regra, ilegalidade da conduta (salvo exceções de responsabilização por ato 
lícito), dano e nexo causal. Se é certo que a cláusula contratual em apreço 
constitui reconhecida ilegalidade, não é menos certo que nem toda ilegalidade 
se mostra apta a gerar dano, circunstância essa que se faz presente no caso 
em exame. REsp 1.293.606-MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 
2/9/2014. 
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO CONSUMIDOR. TUTELA DE 
INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS, COLETIVOS E DIFUSOS POR 
UMA MESMA AÇÃO COLETIVA. Em uma mesma ação coletiva, podem ser 
discutidos os interesses dos consumidores que possam ter tido 
tratamento de saúde embaraçado com base em determinada cláusula de 
contrato de plano de saúde, a ilegalidade em abstrato dessa cláusula e a 
necessidade de sua alteração em consideração a futuros consumidores 
do plano de saúde. O CDC expõe as diversas categorias de direitos tuteláveis 
pela via coletiva. Com efeito, as tutelas pleiteadas em ações civis públicas não 
são necessariamente puras e estanques – ou seja, não é preciso que se peça, 
de cada vez, uma tutela referente a direito individual homogêneo, em outra 
ação, uma tutela de direitos coletivos em sentido estrito e, em outra, uma tutela 
de direitos difusos, notadamente em ação manejada pelo Ministério Público, 
que detém legitimidade ampla no processo coletivo. Sendo verdadeiro que um 
determinado direito não pertence, a um só tempo, a mais de uma categoria, 
isso não implica afirmar que, no mesmo cenário fático ou jurídico conflituoso, 
violações simultâneas de direitos de mais de uma espécie não possam ocorrer. 
Nesse sentido, tanto em relação aos direitos individuais homogêneos quanto 
aos coletivos, há – ou, no mínimo, pode haver – uma relação jurídica comum 
subjacente. Nos direitos coletivos, todavia, a violação do direito do grupo 
decorre diretamente dessa relação jurídica base, ao passo que nos individuais 
homogêneos a relação jurídica comum é somente o cenário remoto da violação 
a direitos, a qual resulta de uma situação fática apenas conexa com a relação 
jurídica base antes estabelecida. Assim, eventual negativa indevida do plano 
de saúde pode gerar danos individuais, concretamente identificáveis em 
posterior liquidação. Mas essa recusa é antecedida por uma relação jurídica 
comum a todos os contratantes, que podem ou não vir a sofrer danos pela 
prática abusiva. A mencionada relação jurídica base consiste exatamente no 
contrato de prestação de serviços de saúde firmado entre uma coletividade de 
consumidores e a administradora do plano, razão pela qual se pode vislumbrar 
o direito coletivo, e não exclusivamente um direito individual homogêneo. Vale 
dizer, portanto, que há uma obrigação nova de indenizar eventuais danos 
individuais resultantes da recusa indevida em custear tratamentos médicos 
(direitos individuais homogêneos), mas também há outra, de abstrata 
ilegalidade da cláusula contratual padrão, e que atinge o grupo de contratantes 



de forma idêntica e, portanto, indivisível (direitos coletivos em sentido estrito). 
Por outra ótica, eventual ajuste da cláusula ilegal refere-se a interesses de uma 
coletividade de pessoas indeterminadas e indetermináveis, traço apto a 
identificar a pretensão como uma tutela de interesses difusos. REsp 1.293.606-
MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 2/9/2014. 


